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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  001/2026 

 

Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2022 

Pregão Eletrônico n.º 028/2021 

Empresa Notificada: JFS Serviços Combinados EIRELI – CNPJ nº 21.351.660/0001-

97 

 

À 

JFS SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI 

Avenida Tancredo Neves, nº 1632 

Ed. Salvador Trade Center – Salas 505/506/507/1609 – Torre 5U 

Caminho das Árvores – Salvador/BA – CEP 41.820-021 

A/C: Sr. Jacicson Ferraz de Sousa 

 

 

Assunto: Notificação por Inadimplemento Contratual – Irregularidade na Manutenção 

da Regularidade Fiscal 

 

Senhor Representante Legal, 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, ALEXSANDRO FREITAS SILVA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, bem como no exercício das prerrogativas conferi-

das à Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.133.569/0001-09, 

com sede à Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, Ibira-

taia/BA – CEP 45580-000, por intermédio da gestão de contratos do Município, vem, 

respeitosamente, NOTIFICAR essa empresa a respeito do descumprimento de obriga-

ção contratual verificado no âmbito do Contrato nº 013/2022, firmado em decorrência 

do Pregão Eletrônico nº 028/2021, cujo objeto versa sobre a prestação de serviços 

continuados de natureza não finalística para atendimento dos diversos setores da        

Administração Municipal. 

 

1. DA CLÁUSULA CONTRATUAL INOBSERVADA 

Conforme análise administrativa ordinária e conferência dos documentos do processo 

de pagamento de manutenção obrigatória, constatou-se que a contratada não apre-

sentou certidões fiscais válidas, encontrando-se expiradas a certidão da Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional e a certidão de regularidade fiscal municipal. 

A conduta caracteriza violação direta à Cláusula Sétima – Dos Encargos das Partes 

(item 7.2, alínea “e”), que expressamente determina: 
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“Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; bem 

como apresentar, a cada faturamento, comprovação de regularidade fiscal.” 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL APLICÁVEL 

A infração contratual verificada encontra respaldo no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 

8.666/1993, que determina ser obrigação do contratado: 

“manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas na licitação.” 

Tal inadimplemento, por sua natureza, enseja consequências jurídicas relevantes, su-

jeitando a empresa, inclusive, às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993, bem como à possível rescisão unilateral do contrato, nos termos 

do art. 78, incisos I e II, caso não seja sanado. 

 

3. DA REGULARIZAÇÃO E DO PRAZO 

Diante da gravidade e da necessidade de reestabelecimento da conformidade contra-

tual, DETERMINA-SE que a empresa JFS SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI apre-

sente, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 

desta notificação: 

1. Certidões fiscais atualizadas, válidas e emitidas pelos entes federativos com-

petentes; 

2. Ou justificativa formal, tecnicamente fundamentada e devidamente acompa-

nhada de provas, demonstrando diligência real para a regularização. 

4. DAS CONSEQUÊNCIAS PELO NÃO ATENDIMENTO 

O decurso do prazo sem manifestação ou sem regularização documental implicará a 

adoção automática das medidas previstas em lei, dentre as quais: 

a) Aplicação de penalidades administrativas (advertência, multa, suspensão ou 

declaração de inidoneidade), 

b) Eventual rescisão unilateral do contrato, com base no art. 78 da Lei nº 

8.666/93. 

Ressalta-se que tais providências serão adotadas independentemente de nova notifica-

ção, em observância ao princípio da legalidade estrita. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 003
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A484CDF819ED2D45FE7BC7B5AA24CD87

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001244 Estado da Bahia - segunda-feira, 12 de janeiro de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001244 Estado da Bahia - segunda-feira, 12 de janeiro de 2026 Ano 9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente notificação objetiva assegurar a fiel execução contratual, o respeito aos prin-

cípios que regem a Administração Pública (art. 37 da CF/88) e a tutela do interesse 

público. 

Requer-se ciência formal e encaminhamento tempestivo da documentação exigida. 

Atenciosamente, 

 

Ibirataia/BA, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 

Prefeito Municipal de Ibirataia 

Gabinete do Prefeito 
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Decreto nº. 6.489, de 12 de janeiro de 2026. 
 

Declara situação de emergência nas 
áreas do Município de Ibirataia, afeta-
das por Tempestade Local/Convectiva 
– Chuvas Intensas (COBRADE 
1.3.2.1.4), Nível II, conforme Portaria 
nº 260/2022 – MDR. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com fundamento no inciso 
VII do art. 7º e inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
 
CONSIDERANDO: 
 
I. que entre os dias 10 e 11 de janeiro de 2026, o Município de Ibirataia, foi severa-

mente atingido por chuvas intensas e concentradas, com índices pluviométricos 
elevados em curto espaço de tempo, ocasionando alagamentos, enxurradas e 
deslizamentos de terra, causando danos à infraestrutura urbana e rural; 

II. que, com base em medições pluviométricas oficiais e análises climáticas, o Muni-

cípio de Ibirataia acumulou aproximadamente 74 mm de chuva no período de 10 

e 11 de janeiro de 2026, superando a média histórica mensal para o mês de ja-

neiro, que é de aproximadamente 32 mm, indicando precipitações atípicas e ex-

cessivas para o período;  

III. que dados regionais divulgados pelo Instituto Nacional de Meteorologia – INMET 

apontam a atuação de fenômenos meteorológicos associados à Zona de Conver-

gência do Atlântico Sul (ZCAS) no início de janeiro de 2026, com persistência de 

chuva acima da média nas regiões do extremo sul da Bahia, incluindo o município 

de Ibirataia;  

IV. que tais volumes pluviométricos, superiores à média histórica, provocaram inun-

dações de áreas urbanas, obstrução de vias, danos à infraestrutura pública, pre-

juízos a propriedades rurais e risco à segurança da população, conforme relatado 

pela Defesa Civil Municipal; 

V. que as precipitações provocaram inundação de vias públicas, residências, esta-
belecimentos comerciais, estradas vicinais, pontes e equipamentos públicos, além 
de danos materiais significativos à população, especialmente na localidade do 
Distrito de Algodão; 

VI. que houve elevação anormal do nível de rios, córregos e canais de drenagem, 
ampliando o risco de novos alagamentos e comprometendo a segurança da po-
pulação; 

VII. que a continuidade das chuvas representa risco potencial iminente à integridade 
física das pessoas, ao patrimônio público e privado, exigindo a adoção imediata 
de medidas emergenciais de resposta e mitigação; 

VIII. que a mobilização de recursos estaduais e federais se mostra indispensável para 
o atendimento humanitário, recuperação de áreas afetadas e restabelecimento da 
normalidade no Município; 
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IX. que a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, após avaliação téc-
nica, emitiu Parecer Técnico favorável à declaração de situação de emergência, 
com detalhamento do desastre, conforme documentos e Formulário de Informa-
ções do Desastre – FIDE; 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município de Ibira-
taia - BA descritas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais docu-
mentos anexos, em razão do desastre classificado como Tempestade Local/Convectiva 
– Chuvas Intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, Nível II, nos termos da Portaria nº 260/2022 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme fotos e vídeos anexos os quais 
integrarão ao referido FIDE. 
 
Art. 2º. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob 
a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de 
resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução das áreas afetadas. 
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com a finalidade de apoiar as ações de as-
sistência à população atingida, sob coordenação da Defesa Civil Municipal. 
 
Art. 4º. Nos termos dos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição Federal, ficam as 
autoridades administrativas e agentes da Defesa Civil autorizados, em caso de risco 
iminente, a: 
 
I. penetrar em imóveis públicos ou particulares para prestar socorro ou determinar 

evacuação imediata; 
II. utilizar propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano. 
 
Parágrafo único. O agente público que se omitir de suas obrigações relacionadas à 
segurança da população responderá nos termos da legislação aplicável. 
 
Art. 5º. Em caso de utilidade pública, ficam autorizados os procedimentos de desapro-
priação, na forma da legislação federal vigente. 
 
Art. 6º. Com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, ficam 
dispensadas de licitação as aquisições de bens e serviços necessários ao atendimento 
da situação de emergência, limitadas às parcelas que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 1 (um) ano, vedada a prorrogação contratual. 
 
Art. 7º. Este Decreto terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua pu-
blicação. 
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Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Ibirataia, Estado da Bahia, em 12 de janeiro de 
2026. 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS
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Portaria

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

PORTARIA SECULT Nº 001, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei 

Municipal nº 1.215, de 1º de junho de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Ficam prorrogados os prazos do cronograma do processo eleitoral no 

Conselho Municipal de Política Cultural, de acordo com o cronograma 

apresentado na presente Portaria; 

 

Cronograma do Processo Eleitoral 

Divulgação das regras e início do Processo Eleitoral 
 

12/12/2025 

 
Inscrições Online de Candidaturas 

Até as 17h do dia 
14/01/2026 

Reunião de Homologação das Candidaturas 
  

15/01/2026  

Homologação e Divulgação das Candidaturas 
 

15/01/2026 

 
Prazo de recursos das candidaturas 

Das 8h do dia 
16/01/2026 às 16h do 
dia 19/01/2026 

Análise dos recursos 20/01/2026 a 
21/01/2026 

Apresentação da lista final de candidatos 
 

22/01/2026 

Eleição 
 

23/01/2026 

Apuração dos votos e divulgação dos eleitos 
 

23/01/2026 

 
Prazo de recursos da Eleição 

Das 8h do dia 
24/01/2026 às 16h do 
dia 26/01/2026 

Análise dos recursos 
  

27 e 28/01/2026 

Homologação final dos Eleitos 
 

29/01/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Encaminhamento para Publicação no DOM dos 
Conselheiros Titulares e Suplentes do CMPC 

29/01/2025 

Posse dos Conselheiros Eleitos 
 

30/01/2026  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Secretário de Cultura e Turismo de Ibirataia, Estado da Bahia, em 

12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

SILVIO BRANDÃO DOS SANTOS 
Secretário de Cultura e Turismo de Ibirataia 

Portaria nº 003 de 02 de janeiro de 2025. 
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Lei
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.304, DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRA-

DOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Ibirataia, faço saber que a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica denominada a Praça conhecida por “Praça da Bíblia” de Praça da Bíblia Pastor 

José de Sousa Santos. 

 

Art. 2º. A mudança de denominação prevista no Art. 1º visa reconhecer e perpetuar a 

memória do pastor José de Sousa Santos, conhecido como Pastor José, como forma de 

agradecer e registrar seu legado de espiritualidade, liderança comunitária e compromisso 

social. 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todas as providências 

necessárias para a alteração da denominação, incluindo a substituição de placas e sinali-

zações, bem como a divulgação da mudança à população. 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, em 12 de janeiro 

de 2026. 

 

 

 

 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.490, de 12 de janeiro de 2026. 

 

 

Nomeia o(a) Sr(a). Ueliton Brito de 

Menezes, para ocupar o cargo de 

Chefe do Setor de Infraestrutura de 

TI da Secretaria Municipal de Plane-

jamento, Orçamento e Gestão e dá 

outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Ueliton Brito de Menezes, portador(a) do RG nº. 

04.XXX.XXX-14 /SSP-BA e CPF nº. 659.XXX.XXX-91, para ocupar o cargo de Chefe do Setor 

de Infraestrutura de TI da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão em total 

conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-

nicipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 

além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 

de nulidade do presente ato. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-

nais assegurados a partir de 05 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.487, de 8 de janeiro de 2026. 

 

 

Nomeia o(a) Sr(a). Laudo Natel 

Silva Assunção para ocupar o cargo 

de Coordenador de Engenharia e In-

fraestrutura do Gabinete do Prefeito 

e dá outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Laudo Natel Silva Assunção, portador(a) do RG nº. 

04.XXX.XXX-60 /SSP-BA e CPF nº. 435.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de Coordenador 

de Engenharia e Infraestrutura do Gabinete do Prefeito, em total conformidade com as compe-

tências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 

 

Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-

cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 

entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 

além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 

de nulidade do presente ato. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 8 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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